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LEI Nº 1.410/2020 

 

SÚMULA: “Revoga a Lei Municipal 1.409 de 29 de setembro 

de   2020.  ” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 

PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
 

Art. 1º - Fica revogada na sua totalidade a Lei Municipal 1.409  de 29 de setembro de 2020, que 

dispõe sobre a alteração da alíquota do Regime Próprio de Previdência Social do Município de 

Siqueira Campos. 

  
 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Siqueira Campos, 06 de outubro de 2020. 
                  
 

Fabiano Lopes Bueno 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 


